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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Exercício: 2002 

PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CARACTERIZAÇÃO. 

Conta-se o lustro entre o prazo de apresentação da DCOMP e a análise de seu 

teor por intermédio do Despacho Decisório. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.  

 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva 

Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), 

Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo 

Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado. Ausente o Conselheiro Ricardo Marozzi 

Gregório. 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 32 a 36) interposto contra o Acórdão n 02-

33.477, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em 

Belo Horizonte (e-fls. 23 a 27), que, por unanimidade de votos, não reconheceu o direito 

creditório do Contribuinte.  

Por representar acurácia na análise dos fatos, faço uso do Relatório do Acórdão a 

quo: 

DO DESPACHO DECISÓRIO 
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 Exercício: 2002
 PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CARACTERIZAÇÃO.
 Conta-se o lustro entre o prazo de apresentação da DCOMP e a análise de seu teor por intermédio do Despacho Decisório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado. Ausente o Conselheiro Ricardo Marozzi Gregório.
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 32 a 36) interposto contra o Acórdão n( 02-33.477, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (e-fls. 23 a 27), que, por unanimidade de votos, não reconheceu o direito creditório do Contribuinte. 
Por representar acurácia na análise dos fatos, faço uso do Relatório do Acórdão a quo:
DO DESPACHO DECISÓRIO
Trata o presente processo do Despacho Decisório de fl. 09, tendo como interessado o contribuinte acima identificado, podendo ser destacados os seguintes elementos:

DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Cientificado do Despacho Decisório em 29/04/2009, conforme documento de fl. 21, o interessado apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 01/02, em 27/05/2009, tendo alegado, em síntese, o seguinte:
Não existe registro de utilização diversa do crédito que não aquela descrita na DComp em análise;
Desta forma, requer o cancelamento integral do débito, por estar corretamente compensado, tendo anexado cópia do Darf que gerou o crédito, da DComp e da DIPJ pertinente.
No despacho de fl. 22, a DRF de origem reconheceu a tempestividade da manifestação de inconformidade apresentada.
É o relatório.
O Acórdão da DRJ, por sua vez, não reconheceu o direito creditório, pois o Contribuinte não considerou no levantamento do crédito postulado os acréscimos legais devidos pelo atraso no recolhimento da estimativa mensal de IRPJ, ao qual o pagamento a maior está vinculado. Eis a ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Exercício: 2002
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR
Ficam ratificados os termos do despacho decisório, quando confirmado que o contribuinte não considerou no levantamento do crédito postulado os acréscimos legais devidos pelo atraso no recolhimento da estimativa mensal de IRPJ ao qual o pagamento a maior está vinculado.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Já em Recurso Voluntário, o Contribuinte basicamente aduz a ocorrência da prescrição. Para maior precisão, transcrevo seu teor basilar:

É o Relatório.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator.

Admissibilidade
O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos e intrínsecos. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do Regimento Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.

Mérito
Embora a matéria não tenha sido veiculada na exordial defensiva, a alegação é adstrita a tema de ordem pública (qual seja, prescrição; ou, mais corretamente ao caso, a decadência), razão pela qual se torna mister o conhecimento e deliberação por parte deste Colegiado.
O Contribuinte sustenta haver ocorrido prescrição, por transcurso de prazo superior a cinco anos, entre a emissão da DCTF (2001) e a manifestação do Fisco (2009). Contudo, cumpre ressaltar que a DCOMP foi transmitida em 30/09/2006, sendo este o marco inicial do termo prescricional/decadencial. Na sequência, insta pontuar que o Despacho Decisório foi proferido em 20/04/2009, portanto dentro do quinquídio legal.


Por assim ser, o argumento do Recorrente no tocante à prescrição queda-se esvaziado por completo, eis que adimplido o marco temporal estabelecido na Lei regente. Por fim, sustentar a homologação prévia dos créditos, supostamente existentes antes do procedimento compensatório (mas relacionado a este), colmataria em benefício indevido ao Contribuinte, e inegável malferimento ao preceito da boa-fé objetiva, insculpido no instituto do venire contra factum proprium.

Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário, com a consequente manutenção da decisão de origem.

(documento assinado digitalmente)
Breno do Carmo Moreira Vieira
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Trata o presente processo do Despacho Decisório de fl. 09, tendo como interessado o 

contribuinte acima identificado, podendo ser destacados os seguintes elementos: 

 

DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 

Cientificado do Despacho Decisório em 29/04/2009, conforme documento de fl. 21, o 

interessado apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 01/02, em 27/05/2009, 

tendo alegado, em síntese, o seguinte: 

Não existe registro de utilização diversa do crédito que não aquela descrita na DComp 

em análise; 

Desta forma, requer o cancelamento integral do débito, por estar corretamente 

compensado, tendo anexado cópia do Darf que gerou o crédito, da DComp e da DIPJ 

pertinente. 

No despacho de fl. 22, a DRF de origem reconheceu a tempestividade da manifestação 

de inconformidade apresentada. 

É o relatório. 

O Acórdão da DRJ, por sua vez, não reconheceu o direito creditório, pois o 

Contribuinte não considerou no levantamento do crédito postulado os acréscimos legais devidos 

pelo atraso no recolhimento da estimativa mensal de IRPJ, ao qual o pagamento a maior está 

vinculado. Eis a ementa: 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 

Exercício: 2002 

PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 

Ficam ratificados os termos do despacho decisório, quando confirmado que o 

contribuinte não considerou no levantamento do crédito postulado os acréscimos legais 

devidos pelo atraso no recolhimento da estimativa mensal de IRPJ ao qual o pagamento 

a maior está vinculado. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

 

Já em Recurso Voluntário, o Contribuinte basicamente aduz a ocorrência da 

prescrição. Para maior precisão, transcrevo seu teor basilar: 
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É o Relatório. 

Voto            

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator. 

 

Admissibilidade 

O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos e 

intrínsecos. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do Regimento 

Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento. 

 

Mérito 

Embora a matéria não tenha sido veiculada na exordial defensiva, a alegação é 

adstrita a tema de ordem pública (qual seja, prescrição; ou, mais corretamente ao caso, a 

decadência), razão pela qual se torna mister o conhecimento e deliberação por parte deste 

Colegiado. 

O Contribuinte sustenta haver ocorrido prescrição, por transcurso de prazo 

superior a cinco anos, entre a emissão da DCTF (2001) e a manifestação do Fisco (2009). 

Contudo, cumpre ressaltar que a DCOMP foi transmitida em 30/09/2006, sendo este o marco 

inicial do termo prescricional/decadencial. Na sequência, insta pontuar que o Despacho 

Decisório foi proferido em 20/04/2009, portanto dentro do quinquídio legal. 
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Por assim ser, o argumento do Recorrente no tocante à prescrição queda-se 

esvaziado por completo, eis que adimplido o marco temporal estabelecido na Lei regente. Por 

fim, sustentar a homologação prévia dos créditos, supostamente existentes antes do 

procedimento compensatório (mas relacionado a este), colmataria em benefício indevido ao 

Contribuinte, e inegável malferimento ao preceito da boa-fé objetiva, insculpido no instituto do 

venire contra factum proprium. 

 

Conclusão 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário, com a 

consequente manutenção da decisão de origem. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Breno do Carmo Moreira Vieira 
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